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ii- ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
45 (quarenta e cinco), dias contados a partir da emissão da ordem Bancá-
ria e para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término 
do prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de Junho de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral

Protocolo: 810496
Portaria N° 166/22-GaB/dGPcP de 07 de JUNHo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
O (a) Ordenador de Despesa da Polícia Científica do Pará, usando de suas 
atribuições contidas no dEcrETo Nº 1.180/08, artigo 3º, Parágrafo 1º, 
que disciplina a concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
coNSidEraNdo os termos do Memorando n° 77/2022; Processo 
n°2022/659862.
i- coNcEdEr o servidor WiSToN aParEcido SilVa doS SaNToS, matrí-
cula nº 5892889/1, Motorista, Suprimento de fundos no valor total de r$ 
4.000,00 (quatro mil reais), o qual deverá observar a classificação orça-
mentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor

 06122129783380000 0101000000 339030 r$ 2.000,00

 06122129783380000 0101000000 339039 r$ 2.000,00

ii- ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
45 (quarenta e cinco), dias contados a partir da emissão da ordem Bancá-
ria e para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término 
do prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de Junho de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral

Protocolo: 810495
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Portaria N°. 505/ 2022 
JÚlio cÉSar rocHa SilVa 
MaTrÍcUla: 57203458/2
carGo: Perito criminal
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 20/04/2022 a 30/04/2022 
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 810241
PORTARIA N°. 759/ 2022
lEaNdro HENriQUE MacEdo raMoS 
MaTrÍcUla: 5892260 
carGo: auxiliar operacional
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 24/05/2022 a 25/05/2022 
oBJETiVo: auxiliar na necropsia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 810225
Portaria N°. 355/ 2022
arNaldo aUGUSTo alMEida dE SoUZa JÚNior 
MaTrÍcUla: 5832144/1 
carGo: Perito criminal
doUGlaS Vidal diaS
MaTrÍcUla: 57220780/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 04/03/2022 
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 347/ 2022
dElSoN BaTiSTa dE liMa JÚNior 
MaTrÍcUla: 5463165/1 
carGo: Perito criminal
doUGlaS Vidal diaS
MaTrÍcUla: 57220780/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
EMMaNUEl MarcoS doS SaNToS carPiNa 
MaTrÍcUla: 57195136/1
carGo: Motorista
cidadE: iGaraPÉ MirÍ - Pa
diáriaS: 02 1/2 (duas e meia) PErÍodo: 07/03/2022 a 09/03/2022 
oBJETiVo: realizar perícia técnica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
PORTARIA N°. 859/ 2022 
MUrilo YUri PiNHEiro EllErES MaTrÍcUla: 5892930 
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 19/05/2022 a 20/05/2022 
oBJETiVo: auxiliar na necropsia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

PORTARIA N°. 849/ 2022
GilSoN riBEiro MaGalHÃES 
MaTrÍcUla: 59489761 
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 12 1/2 (doze e meia) PErÍodo: 20/05/2022 a 01/06/2022 
oBJETiVo: coNdUZir VEicUlo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 810224
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Portaria N° 162/22-GaB/dGPcP de 06 de JUNHo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Processo 
n°2022/431296.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias da servidora aNa Maria iPiraNGa oli-
VEira daNTaS, Perito criminal, matrícula n°54185851/1, no período de 
01.07.2022 a 30.07.2022, concedida pela PorTaria N°154/2022-GaB/
PcPPa de 31.05.2022, publicada no doE nº 34.992 de 02.06.2022, para o 
período de 01.08.2022 a 30.08.2022.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 06 de Junho de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 810499
Portaria N° 163/22-GaB/dGPcP de 06 de JUNHo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Processo 
n°2022/549270.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias da servidora Márcia HElENa oliVEira ro-
driGUES, Técnica de Enfermagem, matrícula n°57188650/1, no período 
de 01.07.2022 a 30.07.2022, concedida pela PorTaria N°154/2022-GaB/
PcPPa de 31.05.2022, publicada no doE nº 34.992 de 02.06.2022, para 
os períodos de 16.07.2022 a 31.07.2022 e 18.12.2022 a 31.12.2022.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 06 de Junho de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 810502
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria
.

PORTARIA Nº 2050 /2022-DG/GAB/CGD 
Belém, 27 de maio de 2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO a Portaria 2.432/2015, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 32.956, de 24 de agosto de 2015, que estabeleceu uma série de 
medidas administrativas, inclusive a medida cautelar de bloqueio de pron-
tuários de condutores, após a deflagração da Operação Galezia da Polícia 
civil do Estado do Pará, que investigou fraudes em processo de emissão 
de cNH;
coNSidEraNdo art. 263, §1º da lei 9.503/1997, que obriga esta autarquia 
oportunizar aos candidatos o devido processo legal, com contraditório e ampla 
defesa, na hipótese de constatação de fraudes na emissão de cNH;
CONSIDERANDO a Portaria 1.422/2016, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 33.143, de 08 de junho de 2016, que estabeleceu o rito do proces-
so administrativo previsto pelo artigo citado;
coNSidEraNdo que o candidato abaixo, conforme provado na instrução, 
em processo individual, deixou de se submeter às fases exigidas pelo art. 
147 da lei 9.503/97 e pelo art. 3º da resolução 168 do coNTraN, além do 
que não conseguiu comprovar a efetiva residência nos diversos municípios, 
conforme exige art. 140 da lei citada, por onde transladou o processo de 
primeira habilitação;
CONSIDERANDO o Edital de notificação 03/2017, publicado no DOE 
33.423, de 25/07/2017, que oportunizou recurso aos candidatos que obti-
veram seu pleito indeferido;
coNSidEraNdo o Parecer nº 141/2018-corregedoria Geral, que con-
cluiu como satisfeitas as exigências impostas pelo art. 263, §1º da lei 
9503/1997;
r E S o l V E:
art. 1º caNcElar o registro nacional dos condutores listados abaixo, pelas 
razões acima expostas;


